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2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos relativamente a terceiros com a ins-
talação da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 14 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 973/2005
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto na alínea a) do
artigo 40.o e no artigo 160.o do Decreto-Lei n.o 202/2004,
de 18 de Agosto;

Ouvidos os Conselhos Cinegéticos Municipais de
Almeida e Sabugal:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é concessionada, pelo
período de 12 anos, renovável automaticamente por dois
períodos iguais, à Associação Desportiva e Cultural de
Valverde, com o número de pessoa colectiva 501936076,
com sede em Valverde, 6350 Almeida, a zona de caça
associativa de Parada (processo n.o 4103-DGRF), englo-
bando vários prédios rústicos, cujos limites constam da
planta anexa à presente portaria e que dela faz parte
integrante, sitos nas freguesias de Cabreira e Parada,
município de Almeida, com a área de 741 ha, e na fre-
guesia de Cerdeira, município do Sabugal, com a área
de 20 ha, perfazendo a área total de 761 ha.

2.o A zona de caça concessionada pela presente por-
taria produz efeitos, relativamente a terceiros, com a
instalação da respectiva sinalização.

3.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 974/2005
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Ama-
rante:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça
municipal de Amarante (processo n.o 4138-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para
o Grupo de Caçadores e Pescadores Desportivos de
Estradinha, com o número de pessoa colectiva
506616789, e sede no lugar de Alto do Carvalho, lote
2, 4600-756 Telões.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Ataíde, Aboim, Chapa, Figueiró (Santa
Cristina), Figueiró (Santiago), Fregim, Fridão, Freixo
de Baixo, Freixo de Cima, Gatão, Lomba, Louredo, Oli-
veira, Mancelos, Real, Salvador do Monte, Telões, Tra-
vanca e Vila Garcia, município de Amarante, com a
área de 8844 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 20 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 30 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 40 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 10 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.
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5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

7.o A sinalização da zona de caça deve obedecer ao
disposto no n.o 8.o da Portaria n.o 1391/2002, de 25 de
Outubro, com a redacção que lhe foi conferida pela
Portaria n.o 45/2004, de 14 de Janeiro.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 975/2005
de 4 de Outubro

Com fundamento no disposto no artigo 26.o do Decre-
to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto;

Ouvido o Conselho Cinegético Municipal de Bra-
gança:

Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do
Desenvolvimento Rural e das Pescas, o seguinte:

1.o Pela presente portaria é criada a zona de caça muni-
cipal de Paradinha Nova (processo n.o 4146-DGRF), pelo
período de seis anos, e transferida a sua gestão para a
Associação de Caçadores de entre Sabor e Veados, com
o número de pessoa colectiva 502899298, com sede em
Paradinha Nova, 5300 Bragança.

2.o Passam a integrar esta zona de caça os terrenos
cinegéticos cujos limites constam da planta anexa à pre-
sente portaria e que dela faz parte integrante, sitos nas
freguesias de Paradinha Nova e Calvelhe, município de
Bragança, com a área de 1562 ha.

3.o De acordo com o estabelecido no artigo 15.o do
Decreto-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto, os critérios
de proporcionalidade de acesso dos caçadores a esta
zona de caça compreendem as seguintes percentagens:

a) 60 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea a) do citado artigo 15.o;

b) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea b) do citado artigo 15.o;

c) 10 % relativamente aos caçadores referidos na
alínea c) do citado artigo 15.o;

d) 20 % aos demais caçadores, conforme é referido
na alínea d) do citado artigo 15.o

4.o As regras de funcionamento da zona de caça muni-
cipal não constantes desta portaria serão divulgadas pela
entidade gestora nos locais do costume e, pelo menos,
num jornal de expansão nacional.

5.o As restantes condições de transferência de gestão
encontram-se definidas no plano de gestão.

6.o A zona de caça criada pela presente portaria pro-
duz efeitos, relativamente a terceiros, com a instalação
da respectiva sinalização.

Pelo Ministro da Agricultura, do Desenvolvimento
Rural e das Pescas, Rui Nobre Gonçalves, Secretário
de Estado do Desenvolvimento Rural e das Florestas,
em 19 de Setembro de 2005.

Portaria n.o 976/2005

de 4 de Outubro

Pela Portaria n.o 1175/2004, de 14 de Setembro, foi
renovada até 16 de Julho de 2016 a zona de caça turística
da Herdade do Monte Negro, processo n.o 1232-DGRF,
englobando vários prédios rústicos sitos no município
de Ourique, com a área de 882 ha, e concessionada
à Sociedade Agro-Pecuária do Monte das Freiras, L.da

Vem agora Maria João de Costa Moura Botelho de
Brito Paes requerer a transmissão da concessão da zona
de caça atrás citada.

Assim:
Com fundamento no disposto no artigo 45.o do Decre-

to-Lei n.o 202/2004, de 18 de Agosto:
Manda o Governo, pelo Ministro da Agricultura, do

Desenvolvimento Rural e das Pescas, que pela presente
portaria a zona de caça turística da Herdade do Monte
Negro, processo n.o 1232-DGRF, situada na freguesia
de Panoias, município de Ourique, seja transferida para
Maria João de Costa Moura Botelho de Brito Paes,




